
Por Despacho do Senhor Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, de 10 de Novembro de 
2006, foi determinado que: 
 
Atendendo a que os sujeitos passivos poderão ter dificuldades no pagamento do imposto 
relativo ao período de Setembro de 2006 nalgumas Secções de Cobrança, por motivos de 
adesão à greve da função pública a decorrer nos dias 9 e 10 de Novembro de 2006, por parte 
dos respectivos funcionários, e pese embora o facto dos sujeitos passivos poderem proceder 
ao respectivo pagamento do imposto nos restantes locais autorizados de cobrança, 
nomeadamente nos balcões dos CTT, tendo em vista assegurar a disponibilidade de todas as 
facilidades habituais concedidas para cumprimento das obrigações fiscais, o prazo limite para 
o pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado, relativo ao período de Setembro de 
2006, dos sujeito passivos enquadrados no regime normal mensal, foi alargado para o 
próximo dia 13 de Novembro de 2006. 
 
 
 


